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DECISÃO

 

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação,

na forma do art. 100, do NCPC, visto que a parte autora alega que se encontra desempregada na

petição de ID retro.

 

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a

demandada não costuma promover autocomposição.

 

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Pombal, data e assinatura eletrônicas.

 

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

Juiz de Direito
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

 

De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara de Pombal/PB e com amparo no art. 93, inciso
XIV, da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além doart. 349 e seguintes do
Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça e da alínea “m”,
do inciso I, do art. 1º, da PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA[1], e em atenção,
ainda, à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01 de 15 de Dezembro de
2016, DESIGNO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NO DIA 27 de agosto
de 2020 às 11h20min na CEMOAN. Nomeio o(a) perito Dr(a). Thiago Martins
Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, concedendo-lhe o prazo de dez dias para
apresentação do laudo, a contar da data do exame médico a ser realizado no(a)
promovente (art. 465 do CPC). Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame pericial, em conformidade com o
Convênio 015/2014, o qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça, onde restaram estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento
dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por
veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Ficando as partes intimadas para,
no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus
quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da
data do exame pericial. Fica o(a) promovente, intimado por meio do advogado
habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário,
laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico relacionado a
patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos apresentados
pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente
técnico. Juntado o laudo, intimem-se as partes para conhecimento, podendo falar em
quinze dias. No mesmo prazo, ficará a seguradora intimada para efetuar o depósito
dos honorários do perito. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a
presença de incapaz.

 

[1] PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA (...) RESOLVE: Art. 1º. Delegar aos servidores da 1ª Vara da Comarca de Pombal a prática dos

seguintes atos de administração e de mero expediente: I – Quanto aos processos cíveis em geral: m)Com amparo no art. 93, inciso XIV,

da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além do art. 87, item 06, do Provimento nº 01, de 25 de março de 2009, da Corregedoria da Justiça

Federal da 5ª Região, NOMEAR perito(a)(s) [médicos, assistentes sociais, etc.] cadastrado(a)(s) no sistema AJG/TRF5ª para, sob o

pagamento de R$ 200,00 (reais) pelo exame pericial (Resolução nº 305/14 do CJF), atuar em processos previdenciários de auxílio

doença/acidente/aposentadoria por invalidez, assim como nos que envolvam benefício assistencial (BPC/LOAS),  DESIGNANDO data e

local para sua realização, com o encaminhamento dos quesitos adotados por este juízo. Com a juntada do(s) laudo(s), intimar as partes

para conhecimento, podendo falar no prazo comum de quinze dias. Não havendo pedido de complementação das conclusões periciais,

requisitar o pagamento do(a)(s) perito(a)(s) por meio do sistema de Jurisdição Delegada do
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0803314-33.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JOSE RILDO SOARES ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

INTIMAÇÃO -ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara

Mista de Pombal, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação em

epígrafe,  f ica a par te autora,  at ravés de seu(s)  advogado(s)  abaixo

indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência da nomeação do perito Dr(a). Thiago

Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441 para realização de perícia

médica no dia 27 de agosto de 2020 às 11h20min, no Centro Medico Ozias Arruda

Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério,

Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, devendo  o causídico providenciar

o comparecimento do(a) autor(a) na data e local designados, portando exames,

receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico

relacionado a patologia noticiada na exordial, bem como deverá, no prazo de cinco

dias, indicar os assistentes técnicos e formular seus quesitos, caso não os tenham

apresentado.

POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.
 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0803314-33.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JOSE RILDO SOARES ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE

PROMOVIDA PARA PERÍCIA MÉDICA

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista

de Pombal, fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, para

querendo,  apresentar defesa, ficando INTIMADA para tomar ciência da nomeação do

perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, com

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em conformidade com o Convênio

015/2014, para realização de perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às

11h20min, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua

Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83)

3431-1531, devendo oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem

como indicar os assistentes técnicos e apresentar cópia do processo administrativo

pertinente.

POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.
 

Analista/Técnico Judiciário
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